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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 37/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 37/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento municipal vigente, criando dotações orçamentárias vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
O presente projeto contempla, em primeiro lugar, a execução de obras e instalações voltadas à implantação de rede lógica na Escola Municipal de Educação Infantil Visconde de Ouro Preto. A contratação desta obra já estava prevista para ser realizada no exercício anterior, contudo, em razão do encerramento do exercício e de questionamentos relacionados ao edital, não foi possível dar prosseguimento ao processo de contratação, tendo em vista que não haveria tempo hábil para sua conclusão. A execução faz-se necessária para garantir melhores condições de acesso à internet no local, assegurando infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas da unidade escolar.
Adicionalmente, o projeto prevê crédito especial para viabilizar a instalação de um letreiro com o dizer “Eu amo Arroio do Padre” no Centro de Eventos Dorothea Coswig Buss. O objeto terá como objetivo promover a identidade visual do Município de Arroio do Padre, valorizar a cidade e seus atrativos turísticos, além de contribuir para o fortalecimento e desenvolvimento do turismo local.
Os recursos que darão cobertura às presentes dotações decorrem do superávit financeiro do exercício de 2025.
Conto com o apoio de Vossas Senhorias para a aprovação da proposta.
Atenciosamente.

Arroio do Padre, 04 de março de 2026.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 37, DE 04 DE MARÇO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
1.807 - Ampliação, Reforma e Melhorias na EMEI
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 – Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
05 – Atividades de Promoção Turística
23 - Comércio e Serviços
695 - Turismo 
0405 - Desenvolvimento Turístico 
2.413 - Fomento ao Desenvolvimento Turístico no Município 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 04 de março de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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